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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.129, DE 05 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional e dá outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  n°  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  especial  no valor  de até R$ 1.740.000,00 (um
milhão, setecentos e quarenta mil reais), para fazer, face às
despesas  com  obras  de  Revitalização  da  Estação
Ferroviária - Urbanização de Arca Verde e Feira do Pequeno
Produtor, objeto do Contrato de Repasse celebrado com a
Caixa  Econômica  Federal  n°  460.810-23/2016,  com
recursos provenientes da Cesp (Companhia Energética de
São  Paulo)  em  conformidade  ao  acordo  judicial  do
Programa de Compensação Ambiental celebrado entre os
Ministérios Públicos Federal e Estadual e a Cesp, sendo:

a) Recursos repassados pela Cesp, por intermédio da
Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 1.202.210.00 (um
milhão, duzentos e dois reais e dez centavos);

b)  Contrapartida  do  Município  de  R$  537.790,00
(quinhentos e trinta e sete mil, setecentos e noventa reais).

Art. 2º. O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43. § 1º, incisos 1, II e III, da
Lei n° 4.320/64.

Art. 3º.  Os créditos autorizados nesta Lei,  caso, no
final  do  exercício  vigente,  tenham  que  ser  anulados,
poderão ser reabertos no exercício seguinte, também por
excesso e ou superávit financeiro por fonte.

Art. 4º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 05 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.130, DE 05 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.325.000,00 (trezentos
e vinte  e  cinco  mil  reais),  para  fazer  face  às  despesas
execução  de  obras  de  instalação  de  rede  elétrica
subterrânea  e  inclusão  dos  serviços  de  implantação  de
luminárias tipo led da via de acesso à entrada da cidade e
avenida Adnaldo Rodrigues de Medeiros.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 05 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.123, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.17.000,00 (dezessete
mil reais), para fazer face às despesas com a aquisição de
aparelho de ultrassom para o programa PROMINA.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPAE
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–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.125, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.46.700,00 (quarenta e
seis mil e setecentos reais), para fazer face às despesas
com a restituição de saldo de recursos financeiros referente
a Construção da Quadra Esportiva no Assentamento Terra
Livre.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.126, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  especial  no  valor  de  até  R$.607.500,00
(seiscentos e sete mil e quinhentos reais), para fazer face
às  despesas  com  a  restituição  de  saldo  de  recursos
financeiros  referente  construção  de  rede  de  galerias  de
águas  pluviais,  com  recursos  provenientes  da  Cesp
(Companhia Energética de São Paulo) em conformidade ao
acordo  judicial  celebrado  entre  os  Ministérios  Públicos
Federal e Estadual e a Cesp.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.127, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$.210.000,00
(duzentos e dez mil reais), para fazer face às despesas com
a implantação de 84 braços de iluminação pública  com
lâmpadas de LED (Diodo de Emissão de Luz) e execução de
extensão de rede secundária.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  suaE
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de

2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.128, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$.360.000,00
(trezentos  e  sessenta  mil  reais),  para  fazer  face  às
despesas com pavimentação asfáltica, à serem realizadas
nas vias públicas existentes a beira da estrada de ferro do
município.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.120, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,

por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.60.000,00 (sessenta
mil reais), para fazer face às despesas com a execução de
obras  para  implantação  do  consultório  veterinário  em
contêiner, Programa meu PET em parceria com o Governo
do Estado de São Paulo.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.121, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  especial  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2022,
crédito adicional especial  no valor de até R$.157.700,00
(cento e cinquenta e sete mil e setecentos reais) para fazer
face  às  despesas  com  a  aquisição  de  02  veículos
automotor.

a) Recurso do Estado, por intermédio da Secretaria do
Desenvolvimento Social,  conforme Demanda Parlamentar
nº2021.092.31776, de até R$.130.000,00 (cento e trinta mil
reais);

b)  Contrapartida  do  Município  de  até  R$.27.700,00
(vinte e sete mil e setecentos reais).

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.E
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LEI Nº 3.122, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional  suplementar  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  nº  4.320/64,  no  orçamento  de  2022,  crédito
adicional  suplementar  no  valor  de  até  R$.60.000,00
(sessenta mil  reais),  para fazer face às despesas com a
contratação  de  empresa  para  realização  de  trabalho
técnico de licenciamento do novo cemitério municipal.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.741, DE 04 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe  sobre  fixação  de  prazo
para  venc imento  do  I PTU
(Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano)  do exercício  de 2022 e
dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º. O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU,
do exercício de 2022, será lançado para pagamento em 06
parcelas, com os seguintes vencimentos:

a) A 1ª Parcela em 15/07/2022
b) A 2ª Parcela em 15/08/2022
c) A 3ª Parcela em 15/09/2022
d) A 4ª Parcela em 17/10/2022
e) A 5ª Parcela em 16/11/2022
f) A 6ª Parcela em 15/12/2022
Art.  2º.  Para  o  pagamento  do  Imposto  Predial  e

Territorial  Urbano  –  IPTU,  em  parcela  única,  com
vencimento em 15/07/2022, será concedido desconto de
10% (dez por cento).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Decreto nº 6.464, de 16 de
abril de 2021.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de abril de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração
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